
 
SE O TEMPO GASTO COM A OBRA FOR SUPERIOR A 10 DIAS, DEVERÁ SER FEITO NOVO REQUERIMENTO APÓS A DATA 
LIMITE E O MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE SOMENTE NA ADMINISTRAÇÃO EM HORÁRIO COMERCIAL. 
 

REQUERIMENTO 
 
Nome condômino:        Unidade: 
 
 
 

Telefone:   Celular: 
 
 
 

Inicio da obra:     Termino da obra: 
 
 

*Horário entrada:     Saída: 
 
*Os horários devem observar o estipulado no Roteiro de Obras. 

 
(   ) Mudanças 
(   ) Abertura de forro Galeria 
(   ) Colocação de ar condicionado 
(   ) Colocação de cortinas 
(   ) Colocação de gesso 
(   ) Colocação de portas/divisórias 
(   ) Colocação de vidros/espelhos 
(   ) Corte de energia da unidade 
(   ) Dedetização 
(   ) Elétrica 
(   ) Entrega de materiais 
(   ) Faxina 
(   ) Hidráulica 
(   ) Pintura 
(   ) Saída de entulhos 
(   ) Troca de piso 
(   ) Telefonia 
(   ) Utilização de cola e/ou cheiro forte 
(   ) Outros_____________________ 
 
Ferramenta a ser utilizada 

 
(   ) Esmerilhadeira 
(   ) Furadeira 
(   ) Martelete 
(   ) Ponteiros 
(   ) Outras____________________ 
 
 

Declaro ter recebido o Roteiro de Obras e Regulamento Interno e comprometo-me a observá-los na 
íntegra. 
 
 

__________________________ 
Assinatura  

___/____/____. ___/____/____. 

Pessoal que irá trabalhar 
Nome     Identidade 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 
__________________________  ____________ 

Responsável pela obra: 
Nome: _______________________________ 
 
Telefone:______________Celular:__________ 

Os horários para mudanças serão de 19h às 20h de 2ª as 6ª 

e aos sábado de 8h as 11h(exceto domingos e feriados) 

Art. 24º - Regimento Interno – Constitui transgressão grave do 
Condômino ou seus empregados, descumprir solicitação ou 
aviso de empregado do condomínio, desde que feito dentro dos 
princípios deste Regimento, da Convenção de condomínio, e 
da lei, ou para evitar dano ou perigo. 

 


